
21 406 Diário da República, 2.a série — N.o 144 — 27 de Julho de 2007

Artigo 17.o

Competência

1 — Compete à direcção praticar todos os actos tidos por con-
venientes à realização dos objectivos da Associação, nomeadamente:

a) Gerir a Associação e representá-la activamente;
b) Submeter à aprovação da assembleia geral o balanço e o relatório

e contas;
c) Elaborar e submeter à aprovação da assembleia geral o orçamento

e o programa de actividades para o ano seguinte;
d) Executar o plano de acção;
e) Executar e fazer executar todas as disposições legais e estatutárias

e as deliberações dos restantes órgãos sociais, praticando todos os
actos conducentes à realização dos objectivos da Associação;

f) Deliberar sobre a proposta de perda da qualidade de associado,
sempre que se verifique o previsto na alínea b) do n.o 1 do artigo 9.o
dos presentes estatutos;

g) Firmar em nome da Associação, de acordo com o orçamento
aprovado, protocolos, acordos de cooperação, contratos e outros
instrumentos;

h) Requerer a convocação da assembleia geral, nos termos previstos
nos presentes estatutos;

i) Gerir administrativamente as actividades da Associação.

Artigo 18.o

Funcionamento

1 — A direcção reunirá em sessão ordinária com periodicidade tri-
mestral e extraordinariamente sempre que seja necessário, mediante
convocação do seu presidente, ou por iniciativa de dois membros
da direcção ou de dois membros do conselho fiscal.

2 — As deliberações da direcção são tomadas por maioria de votos
dos membros presentes, tendo o presidente voto de desempate.

Artigo 19.o

Representação perante terceiros

A Associação obriga-se pelas assinaturas de dois membros da direc-
ção, sendo uma delas, obrigatoriamente, a do presidente ou do
vice-presidente.

2 de Maio de 2007. — A Notária, Aniana Bilimória.
2611033663

A. P. P. I. P. — ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE PAIS
INTERVENIENTES EM PREVENÇÃO

Anúncio (extracto) n.o 4975/2007

Certifico, narrativamente, que, por escritura de 27 de Fevereiro
de 2007, exarada a fl. 93 do livro de notas para escrituras diversas
n.o 2 do Cartório Notarial da Amadora a cargo da notária Ana Paula
Martins Cotinho Fernandes, foram alterados os estatutos da iden-
tificada associação, inclusivamente os fins da Associação, nos termos
seguintes:

São alterados o n.o 1 e o corpo do n.o 2 e as alíneas a), c) e g)
do artigo 4.o;

É alterado o n.o 1 do artigo 8.o;
São alterados os n.os 1 e 2 do artigo 9.o;
É alterado o n.o 1 do artigo 22.o e são aditados ao mesmo artigo

os n.os 4 e 5;
É alterado o n.o 1 do artigo 28.o;
É alterado o n.o 2 do artigo 31.o e são aditados ao mesmo artigo

os n.os 3 e 4;
São alterados os n.os 2 e 3 do artigo 32.o;
Passa a ter nova redacção do artigo 33.o ao artigo 45.o;
É aditado o artigo 46.o

Está conforme.

1 de Março de 2007. — A Notária, Ana Paula Martins Cotinho
Fernandes.

2611033568

ASSOCIAÇÃO CULTURAL POPULAR BOMBOS
E CONCERTINAS — OS CORDOVENSES

Anúncio (extracto) n.o 4976/2007

Certifico que, no dia 26 de Outubro de 2005, a fl. 95 do livro
de notas para escrituras n.o 13-G do Cartório Notarial de Margarida

Maria Nunes Correia Pinto Regueiro, foram alterados os estatutos
da associação sem fins lucrativos denominada Associação Cultural
Popular Bombos e Concertinas — Os Cordovenses, com sede no lugar
de Hortal, freguesia de Monte Córdova, concelho de Santo Tirso.

26 de Outubro de 2005. — A Ajudante, Maria Manuel de Castro
Martins.

3000186022

ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES AGUIARENSES

Anúncio n.o 4977/2007

Certifico narrativamente que, por escritura de 28 de Julho de 2007,
exarada a fls. 117 e seguintes do livro de notas n.o 6 do Cartório
Notarial de Vila Pouca de Aguiar a cargo da notária Sibila André
Capitão Calado, foi rectificado o artigo 1.o dos estatutos da Associação
de Deficientes Aguiarenses, com sede na Avenida da Noruega, lote
do Condado, 9, freguesia e concelho de Vila Pouca de Aguiar, inscrita
no Registo Nacional de Pessoas Colectivas sob o n.o 507655060,
ficando o mesmo com a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

A Associação de Deficientes Aguiarenses, adiante designada
ADA, é uma instituição social sem fins lucrativos com sede na
Avenida da Noruega, lote do Condado, 9, 5450-041 Vila Pouca
de Aguiar.»

2 de Julho de 2007. — A Notária, Sibila André Capitão Calado.
2611033727

ASSOCIAÇÃO JOVENS DE FAÍL

Anúncio (extracto) n.o 4978/2007

Certifico que, por escritura de 13 de Julho de 2007, lavrada a fl. 94
do competente livro n.o 74-A do 1.o Cartório Notarial de Competência
Especializada de Viseu a cargo do notário Manuel António Fernandes
Alves, foi constituída uma associação por tempo indeterminado sem
fins lucrativos com a denominação de Associação Jovens de Faíl,
com sede na Rua da Sede, 24, lugar e freguesia de Faíl, concelho
de Viseu, tendo por objecto o desenvolvimento de actividades sócio-
-culturais, especialmente dirigidas à participação dos jovens, promover
o estudo, a investigação, a difusão de informação e intercâmbios nacio-
nais e estrangeiros relativos aos jovens e cooperar com todas as enti-
dades públicas e privadas, visando a interacção social dos jovens e
o desenvolvimento de políticas adequadas à sua condição. Podem
ser associados todas as pessoas que se identificarem com os seus
estatutos, cumpram o regulamento interno e mantenham as quotas
em dia, sendo que, em cada momento, 75 % dos associados devem
ter idade igual ou inferior a 30 anos. Haverá as seguintes categorias
de associados:

a) Fundadores — associados que outorguem o acto constitutivo da
Associação;

b) Jovens — associados com idade inferior a 18 anos;
c) Efectivos — associados com idade superior a 18 anos; e
d) Honorários — associados que tenham prestado serviços relevan-

tes e excepcionais à Associação.

Os associados obrigam-se ao pagamento de uma quota anual. A qua-
lidade de associado pode ser retirada em caso de comportamento
considerado lesivo dos interesses da Associação.

Está conforme o original.

13 de Julho de 2007. — O Notário, Manuel António Fernandes Alves.
2611033327

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE OURIVES E RELOJOEIROS

Anúncio n.o 4979/2007

Certifico que, por escritura de 9 de Julho de 2007, lavrada a fl. X
do livro de notas para escrituras diversas XX-A do Cartório Notarial
de Cantanhede a cargo do notário licenciado Luís Manuel Canha,
foi constituída uma associação com a denominação de Associação
Nacional de Ourives e Relojoeiros, designada por ANOR, com sede
na vila e freguesia de Febres, concelho de Cantanhede, Apartado 1,
3061-906 Febres.

A Associação tem como objecto o estudo, a protecção e a promoção
da ourivesaria e relojoaria portuguesas, o desenvolvimento de acti-




